
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Empreendedorismo social é um conceito que possibilita a construção de negócios em que
o objetivo principal é promover soluções que geram mudança na realidade de pessoas e/ou
comunidades vulneráveis. Que impactem diretamente problemas da nossa sociedade.

Difere-se do "empreendedorismo comercial" por não ter no lucro seu foco principal. Apesar
disso, um empreendedor social pode sim vir a obter lucro com o seu negócio como uma
consequência de sua iniciativa. É o chamado setor 2,5 (dois e meio), que está entre o 2º setor
(empresas privadas) e o 3º setor (associações sem fins lucrativos).

Exaltar a atuação de pessoas e grupos que praticam o empreendedorismo social e
disseminar as boas práticas relacionadas ao conceito é de suma importância para a sociedade em
geral.

Isto porque o fluxo natural dos empreendimentos com objetivos restritos (interesse próprio,
interesse de acionistas, fins ideológicos) podem gerar impactos negativos ao ambiente e criar "muros"
que compartimentam a atividade econômica e social.

Os empreendedores sociais surgem para contribuir para que o sistema se comprometa
com o bem social. Isso garante uma força "natural" de que caminhemos como sociedade para uma
"direção melhor".

Palácio Barbosa Lima, 28 de setembro de 2021.

Antônio Santos de Aguiar
Vereador Dr. Antônio Aguiar - DEM
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